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de 12 de . junlia-de 1941,. ao examinar o processa DTM-4540 - 3,, em
que ca . Gbefe ,da Guarda Portuária comunica que Jose Jubiratan da Silva
trabalhador avulso, não registrado na Delegacia do Trabalho Marítimo
ao ser advertir pela PeitorrésponsáRrel, Jose Maria dos Santos,pele
fató de no querer trabalhar, arreinessou a, espátula que lhe fora- da
da paga-aexecUçãó-dra serviço, ofendendo a seguir o Feitor, com
moa per unanimidade,RESOLVE: Adverr
tiro- gfiídicacr •dos ATtumadbres do Município do Rio de Janeiro para1
o disposto' no artigo 2-9 da Decreta-lei a 9 3, de 21 de janeiro de 19661
quê vedao . exercício do qualquer atividade dentro da arca do -Cais a
viam não diapoe . de registro fia Delegacia do Trabalho Marítimo. Cien
tifitard Sindicato dós" Arrumadores do Município- do Rio de janeiráf
que Jose Júbiratan da Silva está impedido de entrar na área do 'Cais
pata trabalhar om serviços portuários, não devendo nestas condições,
ser estalado para a execução .0e trabalhos prOprios da categoria dos
Arrima-dore s MeSino , quando ,em serviços •de capatazia. SALA DAS SESSMA

de agoSto de 198'3. PAU10 , GRANDI-Relator. RICARDO RAMOS BARBOSA/

DE AMOR1M =Capitão-deMar-e-Guerra: Presidente.

PXesidenta:Oapiteci-da-Mar-e-due r ra: Ricardo Ramos Barbosa de Amovia
Sedretaria:Agente Administrativa: Norma Soares da Silva
Relatar': ,_Representante da Mnisterio do Trabalho: Paulo Grandi
1W -fina . :	 31 de agastó d.e 19'83
	  DTM,19141S1

- RE SO, '.L II ÇÃO n9 1059/83 -

O CONSELHO' REGIONAL DO TRABALHO- MARTTIMO NO ESTADO DO RIO
DE 'JANEIRO', no uso das atribuições que lhe confere o Decreto-lei n9

3,3t6,-4e,' 12 de junho de 1941, ao examinar o processo DTM-1974/81,em-
qué.o Pasto de EiScalização encaminha cópia dá -Ocorrencia 11. 9 102, de
13 de novembro de 1981',. onde ó Conferente Separador Jose Eduardo de
Souta„ matricula n 9- 242, senti:ta comparecimento da fiscalização a
batáb, dó navio ”DYV,J, ATLANTIW, a fim de constatar avarias em

quandê manipulados Pelos estivadores , objetivando a apuração/
de responsabilidade,p rix unanimidadeRESO LVE: Pelo /
arquivamento do processo, poi se tratar de :acidente fortuito coberto
pela' , Segura, -dão havendo' dentro doa autos qualquer prova eri
cgie indu-Za ao: pteasuposto da exiatencia de dolo, impericia ou me fe'
de parte' dês eafivadores envolvidos. SALA DAS SESSOES, 31 de agosto
-49 M3.. PAULO-GRANDI=Relator. RICARDO' RAMOS BARBOSA DE AMORIM-Ca-,pateca.-cle=Mar-e =Guexra, Presidente

PresidenteaCapiteode=Mar-e -Gúerra : Ricardo Ramos Barbosa de AmoriM
WieiajWAgente Administrativo : Narma Soares da Silva
ItEIÁT(U1, ..iteptasentairo 4dflinistexío do Trabalha . : Pauto 'Grandi

eunao: .08 ,de setembro de-19.81.
PfoCeg'ao . ' DTM-380/83 - apensos

. 7--
- RESO . LUSA0 ti 9  1060/8.3 -

CONSELHO REGIONAL- DO TRABALHO-MARITIMONOESTADO0
RIO DE JANURO, no uso das atribuições que lhe confere o , Decreto -
'Ioi 1,i? 3,346, de 'l2 da junho de 1941, aa. examinar o prOtessó DTM n9
380/83 e apenses DTM-054/82, DTM,168/81 e e85/'83,em qUe
RUBENS.RODRIGLIES solicita o restabeleciMento de sua matrtiala conto
estivador, oancelada peio apenso DTM-168/S1 por deciseo do Delegado
da Trabalho:Marítimo+ por unanimidade R E -s ',o E V E Pe
lo,reatabelocimento da matricula ptofissiónal do estivador RUBENS. 7'

RODRIGUES concedida em maio de 1980, registrada na:Capitania dos
Partos soii-p tendo em vista que o ptofissiónál iM causa
se encontra em regime de Prisão Albergue Domiciliar, segundo Oficio
d -0 . -0.4e . abril de 1983: expedido pele JUizó 4e Direito da Vara de Exe

do atada do. Rio de janeiro é por não canstar tdê
saie .0..ssÁriestaIrelregacia 4uquet Wcito ou ffiesmo ato de indisci-
plina„qUe desábóne -a obnclutado_prefissional do requerente durante/
o Of?:tidb-op, exerceu a , profissaa. SALA DAS SESSÕES, 08 de setembro
4e 1983.. -)DALIWGRAND1Re1ator. RICARDO , RAMOS BARBOSA DE AMORIM-Ca-1
pitão-dtMat-e-Õiatrra-; Presidente..

- •• • -	 r-	 -

CONSEISO :VÉDERAL DÉ NUTRICIONISTAS,
RESOLUÇÃO N9 041/83

'Fixa os valores das-anuidades, taxas
e emallimentos devidos aos C .onselhcia de
SifiricionistaS, e .érs outras ,providen

	

cias"..	 ..„ J,À,
i •O!'Contelha , federal deSutricionistas, na: Usa clat atribuições que lhe

- CanferefiL as- Leis n9s 6.581, de outubro 'de 1978, e ,n9 6.994, 'de 3.1 de -mala de 1982, e
Decreto n9 .88,„1,47', ,de» '08 de. março de 1983, R E S O 1 :V - E: -Art: 19 -. Os valores das

anuidades, taxas e :enrolamentos 'devidos .aos Conselhos de Nutritionisias, são fos fixa-
dos nesta 'Resolução„ ,Artr 29 Os valores das . anuidades, obedecerão ao disposto •na

. seguinte Tabela.
1ProfiSaianaiS,

- NutricioniStas.,. , ...„ .	 ...	 1,0' .MVR
2'	 TétniCeS de 29 ,Grau.....,...... 	 .....	 5,0 MVR

• Pessoas Jurídicas, incluaive firmas individuais de acordo com. as classes de .ca

2'- Acima de :600 até 2.500 riivR	 .. ..	 ..... , .. ..,..,.............. 3,0 :MVR
- kima. de r .2.:.,500: até :5,J000sitiv.g	 ... ..	 : . .... , ” 4,0- .MVR

.4 -,:ACiMá de :É.õoóo, o-é 25,000 :,MVR	 5 „Or
5. ‘-'Aclina de :25400' afe	 ....	 6

r6-	 ,Acirta. de -5().000 até 1001.000 MVR 	 ......... ......................	 MVR
7 - . Acima de ;MODO 11VR	 ....	 ... .	 . . .... . ..... 10.,0 fiVR-

§ - ,dOs;''valore$ e: -.cias .. laseS de capital far=Se,e'-em função do Maior va-
lor de Iie.f.erfenCia vigente -ent 19 dê janeiro doeXerdícilo., para aquelas pessoas físicas.
od,jUrIdicas.registradas 'nos exercícios anteriores. -Art. 39 -11 pagamento da anuidade
sefaefetirada .ao 'Conselho Regional dareapectiva jurisdição. até. 31 , de março dè	 cada

' ano, 	 Com..desconto de ;10t• (-dez por :cento), ou ,ellt 'ate. 3: (tres): parcelas
:semdescõn'tô.	 -1Q' A anuidade i'leralliaga ate . 31 de-darça'.terá. considerada . com .Párce-
láda ..	 29 O pareelamentO..terã ,proporcional aos ind ,Ices e valores fixados . na . Tabe-
la .. dO . ,artjgo !nterior, .da . seguinte -forma .: . a) Ama, -parcela; vencI,Vel em $.1 sde março 4o

exercício , correspondente a 40% ( .quarenta por cento) do total:. ,b) , chias parcelas.„ ver
cíveis em 30 de abril e 31 de maio , do . exercício, :correspondendo, cada a 30% .(trinta -
por -cento) do total . § 39 - A pessoa jurídica não-obrigada legalmente a' indicar 'Capi,
tal Social para -sua constituição, .pagará a anuidade mínima prevista . no artigo anteri-
or, item..B.,. :n9 1, :a metade -dela . quando em jurisdição de outra Conselho- Regianal . ,e,
também„ este último 'valer para 'cada filial, ,agõncia„ -sueuraal , 'etc., instaladas ma mes
ma jurisdição... § 49 - A pessoa jurídica instalada em , juNsdiçaa de -outro- -Regional
não a •da matriz, através de agência., sucursal, filial, escritório,. representação ou
por qualquer -mela, ,pagará uma anuidade em valor igual -da Imetade previsto para a ma-
triz. § 59 - As agencias, filial, sucursais, eacrit5rtos, representações„ instaladas
na Mesma' jurisdição: do Conselho 'Regional dê sua sede- ou Matriz, e . com Capital Social
destacado, pagarão: cada uma delas, Untem, uma . anuidade .cani base neste Capital,.„ -Obser
vedo o. limite da metade ,do vaiar devida pela , matriz ou nestabeleciténta :base. Art. 4V
As parcelas da anuidade do , exercício em cursa - ou' anterior 4 . • a serem pagas após a data
.de seu vencimento, terão seu valor obtido pela soma dos seguintes itens:. I - Valer ari
gineria; II - Correção-.moneteria, segundo' os indites das ORIN Ts entre' a- data 00 ver:T
cimento e da data do 'paganienia„ incidente sovre o item 1;	 Multa de Mara de 1•
(dez por cento) incidente sabre .a Soma dos itens I ,e. 	 - , Juras de I% ,(um . -par cen.
to) ao mês , otr , fração superior a 15 (quinze) -dias, incidentes sobre a soma :dos 	 iteii-s"

e Il. Parágrafo Onico - -O termo	 para a .correção nioneteria ,e dentais acráa-ci---
mos contar-se-á da data do vencimento .de cada parcela. 'Art. 59 - "Quando ,da prinieiXa.
inscrição' serão devidos :os -duodécimos correspondentes aos -Meses restantes do exercí-
cio, -calculados, tanto os valores quanto as :classes de capital na forma do art. 29 , ,.
.sobre o Maior -Valor , de ,Referencia -MVR, vigente . na data da :pedida, §, 19 - :Efetuado
o requerimento , de inscrição antes , do final- da terceiro trimestre, a 'pagamento pode
rã ser efetuada'de unia sã vez, com desconto- de 10% (dez por cento), ou Sem desconta
em 3 (três): partes , mensais iguais, vencendo a primeira , na :data da SolicitaçãO , e as 'Ou.
tras no' 'último dia do meses subsequentes, § 29 r . -Caso a 'requerimento Seja fórmula-0'6,T
no quarto trimestre o pagamento será efetriado , de uma sã vai com destonta , de 10% (dez
por cento). § 39 E facultado ao Conselho :Regional conceder isenção, total ou par
cial , da anuidade -do respectivo e,xercíCio.., quando .do' .primeiro registro, ao prefiatio=
nal coniprovadamente.carehte. Art. 69	 pagará' uma Unica anuidade para
o exercido de sua atividade em todo e Paia, -Ar.t 79- - As . anuidades em atraso, cor
respondenteS a exercício anteriores a 1983.  Serão 'pagas, de . uma -só- vez.; Obedecidas dá"
termos da legislação• então- Vigente, corrigidas inõnetãriamente e acrescidas de Juras e.
.multa, -calculados ,na forma cla: Ari. 49 desta .Resolução, - -Conticlerarida-se- cam'"o' terniaini
:cial o dia 31 de março do exercício em- atraso. Art. 89- Os valore da taxas . e emolir
-mantas., a -serem- -cobrados pelos Conselhos de Nutricionistas„ -são os estabelecidos lã"

seguinte Tabelas.

Inscrição ou registro de 'pessoa física:
a) Principal , (oriqinária ou, tránsferencia),..„.. .... ...... ... ,..„..,.. 	 TIVR-
-h) Tempararia ,(franquia- -praviaeria)	 '0,5

Secundárias	 ...... .....	 „ .... ..	 ... .	 0,5' :*MVR.
II - Inscrição -ou 'registro de :pessoa jurídica .:	 -

a) .Principal....... , ...	 ... .	 1,1). fiVR
Ia) 'Secundária {registro de filiais., etc) „ 	 ..	 ... .	 ,MVR

Iii - 'E‘xpedi çã.o. de 'Cartel ra ..com-Cedula de identidade:
a) Definitiva ... , . , .. .......... ,	 ....	 .. „. . 0,3" ,MVR
ia) Temporária ('franquia ,praviaória)......	 •	 .. ... ....
c)..SUbstituição.:ou- 2 a. via de -carteira de , Identidade -PrafiaSianal 	 0,.;'25114VR

	  .0	 -d). Substituição ou' 24' via de .cédUla de :identidade 	 - .	 ,-25-11VR
IX/ - .Certidões:

b') De registro eto.0 quitaçaa,dé pessoa „jurldiCa . 	.. ....	 .. ..
a). De registro ,e/ou: quitação dê pesaria . física,

c) De' quaisquer outroS .docurnentos á ana-taçõeS, 	 . .	 :0;3 ;MVR.
.§ • 19	 Os cálculos, :dos. valores -serão feitos em função	 Maior Valor de Referência	 •
, gente na data da entrada- da *requerimento . 	 Conselhe Regional , § 29 Aos 'Tétriicas c(E,,
Nível Medio., aplicam-se os valores Obtidas- na farina deste artigo, pala-Metade. Art.
99	 E vedado aos Conselhos . -Regionais -de Nutricionistas triar--qualaquer oUtres :OnUs•
Ou alterar as denoniinaçõeS ou inclicès.constantes deSta' ,Reabluçao-,' Art. Ta A§ ta'x'a
e .emolumentos .serem cobradas pelo 'Conselho ,Federal, quando- pserviçoa forem	 por
,ele ;prestados,. -corresondem.Ao -art, .89 item .IV r. 'Certidões. Art.	 valores	 *
nais dirtidea. :pelos .ceIcultis . para 'cobrança serão desprezados	 .ceritaTos
Conselho , Federal -poderá rever aa. indicas -e "criterias ,conatantes- da presente ResO1119:à9;
.Art:1'1 'Esta . BeaolUção , entrara em vi gor na data de to -,publicação -,: piam ofejtd,	 A
partir. de 1° dejaneira, de 1984, ,Art-.. 14 = .Rexiciga=ae 4 Resolução , O't',1 . n9 032/82, de
1 . 3 . de outubro de 1982, o art. 79 da. .Resolução 031/82, -e . -dernáls, dispcisições eM contrá-
rio. 'Brasília, 09 de setembro de 1981. 'VERA DE :BRITO-FRANCO-Secretária da .cFN,, 	 gui-H
'BENDA' LEMOS Presidente do :CFR.

(Of.. n9 387./83)

Ministério da Aer

• GABINETE DO MINISTRO , .

DESPACHOS DO MINISTRO:1-

'	 'RELA“0 N9'29 

Em 14 Set.83

Proc. MAer A9 00.: 01/2770/83 - PAULO DOUGLAS- ~Mia ,COSTA, solicitando toIerãneia de
IiEite de idade para inscrição ao: Concurso- de Adniisnãóã Academia . da. Perca A.U.reã np,Ukip

de 1981. "CONCEDO, em , tariiter excepcional, telierãncia de Limite de idade pata- inaCri,
-cão. no Concurse, de Admissão à AFA visando .a matrícula ,em I98.4". • .

Sal 21 Set 133,

proc. MAer n9 00-01/3004/83 - EDIL FARIA CtiRTE REAL .JUNIOR, solicitando tolerância de
'limite 'de idade para inscrição ao 'Concurso dê Admissão à Academia da Perca Aárease Ano
de 1983 "INDEFERIDO, por falta de amparo regar.	 '

Proc. MAer n9.00-0112964/83 LUIS ROBERTO LEMOS DA .ROCHA, solicitando

limite de idade para inscrição aq'Cencurso de Admissão à REAer no' nfie" de 1983.,
RIDO, por .falta .de ampare . legal".
Proc. MAer n9 00=01/2946/83 r• JULIO . ',PAIS DA 'S11A44 MAar n9 00A1/3019/83' ¡MAR-

ÇOS DIAS DE' 80U24, Proc.. MAer m9-.00~3046/83 RICARDO JOSÉ-E SILVA; troe'. r•tAer n9
00-01/3048/83 = LUCI() HAURO DOS SANTOS E. SILVA;, Proc. MAer u9 OD-01/2578/83- 'MARCO .AU
FtgLIO MAGAJDNES,, todos .801'1:Mando' toleriu .4i de 144e.rde Idàde, pet0, inscx44o, ab-:O0b,
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